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REGULAMENTO PRÊMIO PREFEITO NOTA 10 

_________________________ 
 

Objetivo:  

Por meio de um Prêmio ao prefeito cuja rede de ensino tiver conseguido o 
melhor resultado na Prova Brasil, estimular a municipalização, a melhoria da 
qualidade, a equidade e a continuidade de políticas públicas bem sucedidas no 
Ensino Fundamental.  

 

Como funciona:  

O Prêmio será conferido a cada dois anos, após a divulgação dos resultados 
da Prova Brasil. A primeira edição do prêmio foi realizada em 2015.  

O Prêmio será conferido ao prefeito e terá o valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais).  

Além do prefeito, será feita uma homenagem ao governador do respectivo 
estado. Nas outras 4 regiões do país haverá um prêmio de Menção Honrosa 
para o prefeito cuja rede municipal de ensino lograr o melhor desempenho na 
respectiva região. 

O prêmio terá divulgação nacional e será conferido em solenidade organizada 
para este fim. 

 

Critérios de participação:  

 Municípios com mais de 20.000 habitantes: é comum que municípios 
pequenos tenham apenas uma ou duas escolas e, portanto, não se pode 
falar em “rede”.  

 Mínimo de 300 alunos avaliados no 5o e no 9o ano: massa crítica que 
permite a estabilidade das estatísticas e confiabilidade dos dados.  

 Matrícula de pelo menos 70% dos alunos na rede municipal: para 
atender ao objetivo de incentivar a municipalização.  

 Pelo menos 70% dos alunos acima dos padrões mínimos de 

desempenho definidos pela organização do Prêmio: para atender ao 

objetivo de estimular a qualidade e equidade. Esta é a evidência de que 

a rede tem padrão elevado de qualidade. 
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Critérios para premiação:  

Ao menos 70% dos alunos da rede municipal deverão atingir as seguintes 

pontuações na Prova Brasil:  

 

 

Observações finais:  

 Para efeito de premiação, será computada a média dessas notas.  

 Caso nenhum município atinja os 70%, será premiado o município que 
mais se aproximar dessa meta.  

 O Prêmio será anunciado após a divulgação dos microdados da Prova 
Brasil pelo Inep e após a verificação in loco da fidelidade dos dados.  

 A presença do prefeito no evento de entrega é condição para o 
recebimento do Prêmio. 

 


